
PROJETO DE LEI Nº       , DE 2015 

(Do Sr. Marcelo Belinati) 
 
 
 

Acrescenta o alterado o art. 6º da Lei nº 8.080, de 19 

de setembro de 1990, para determinar que 

programas, projetos e ações de orientação alimentar 

sejam realizadas constantemente pelos Governos, 

promovendo assim, combate constante à obesidade, 

diabetes e outros males decorrentes ou agravados 

pela má-alimentação. 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º. Seja alterado o inciso IV do art. 6º da Lei nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, que passará a apresentar a seguinte redação: 

“Art. 6º ....................................................................... 

 

       IV - a vigilância nutricional e a orientação alimentar, 

que deverá implementar, promover e desenvolver 

programas, projetos e ações intersetoriais que efetivem 

o direito humano universal à boa alimentação e à 

nutrição adequadas, entre as quais: 

 

a. combater a obesidade infantil na rede escolar; 

       b. divulgar constantemente os malefícios de uma 

dieta com excesso de sal, açúcar e gorduras saturadas e 

pobre em vegetais, frutas e legumes. 

       c. promover campanhas de conscientização que 

ofereçam instruções básicas, através de materiais 

informativos e institucionais sobre alimentação 

adequada; 



       d. promover campanhas de estímulo ao aleitamento 

materno, como forma de prevenir tanto a obesidade 

quanto a desnutrição; 

       e. implementar centros de diagnóstico e 

acompanhamento dos casos de sobrepeso e obesidade, 

integrados no Sistema Nacional de Vigilância Alimentar 

e Nutricional; 

        f. integrar as Políticas Municipais, Estaduais e 

Nacionais de Segurança Alimentar e de Saúde; 

       g. adotar medidas voltadas para o controle da 

publicidade de produtos alimentícios, especialmente os 

infantis, em parceria com as entidades representativas 

da área de propaganda, de empresas de comunicação, 

da sociedade civil e do setor produtivo”. (NR) 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

                  O objetivo do presente Projeto de Lei é erradicar ou ao menos 

diminuir um problema muito frequentemente enfrentado pela população brasileira, 

inclusive nas camadas menos privilegiadas da sociedade: a má alimentação. Este 

mal é responsável, muitas vezes, pela má qualidade de vida e diversos problemas 

de saúde de nossa população. 

 

                        A Associação Brasileira para o Estudo da Obesidade (Abeso), através 

do seu site divulgou o seguinte manifesto: 

 

                        “O aumento de caráter epidêmico da obesidade no Brasil, afetando 

todas as camadas sociais e regiões do País (mas, principalmente, as populações e 

regiões mais carentes); a morbidez e a mortalidade por doenças cardiovasculares 

associadas à obesidade; a elevação dos custos para o sistema de saúde e a 

necessidade imediata de ações efetivas de combate à obesidade motivaram um 



requerimento urgente de implementação de medidas às autoridades governamentais 

pela Abeso e pela Fundação Interamericana do Coração – FIC – Comitê de 

Síndrome Plurimetabólica. Muito embora iniciativas anteriores da Abeso (apoiadas 

por outras sociedades de obesidade da América Latina) tivessem recebido apoio 

formal de um compromisso de ação do Ministério da Saúde do Brasil e de outros 

países latino-americanos, até o momento medidas efetivas não haviam sido 

iniciadas”. 

 

                         O art. 3º da Lei Federal nº 8.080, de 1990, define que a alimentação 

constitui um dos fatores determinantes e condicionantes da saúde da população, e 

seu art. 6º estabelece as atribuições específicas do SUS na vigilância nutricional e 

na orientação alimentar. O direito humano à alimentação saudável é, portanto, um 

dever do Estado. 

 

                        Para a garantia desse direito, é dever do Estado estabelecer políticas 

que melhorem o acesso das pessoas aos recursos para produção ou aquisição, 

seleção e consumo de alimentos. Essa obrigação se concretiza através da 

elaboração e da implementação de políticas, programas e ações que promovam a 

progressiva realização do direito humano à alimentação, definindo claramente 

metas, prazos, indicadores e recursos alocados para tal fim. 

 

                       A adoção do conceito de segurança alimentar e nutricional, em âmbito 

mundial, e particularmente como tema central do atual governo brasileiro, 

impulsionam a compreensão do papel do setor da saúde no tocante à alimentação e 

à nutrição, reconhecidas como elementos essenciais para a promoção, proteção e 

recuperação da saúde. 

 

                      Nos últimos anos estamos assistindo em todo o mundo a um aumento 

significativo do número de pessoas com sobrepeso e obesidade. Reportagem do 

jornal Folha de S. Paulo (publicada no caderno Mundo da edição de 10/3/2004) 

mostra que, nos EUA, a obesidade pode matar mais que o fumo e vem se 

constituindo numa verdadeira epidemia. 

 



                     Também em países menos ricos já não se morre só de fome, mas 

também por comer muito.  Num planeta em que a fome mata uma criança a cada 

dois minutos, a obesidade que pode ser evitada está se transformando em epidemia.                 

O estilo de vida urbano e a alimentação ruim alteram a dieta tradicional desses 

lugares e causaram um aumento no número de pessoas obesas. 

 

                    As organizações internacionais lançaram um alerta dizendo que a 

obesidade já não é mais um problema de saúde pública exclusivo dos países ricos, 

mas também dos países emergentes, onde o número de obesos aumenta de forma 

exponencial.  Enquanto cerca de 300 milhões de pessoas em todo o mundo sofrem 

problemas graves de saúde devido ao excesso de peso, outros 815 milhões sofrem 

por causa da falta de alimentos.  E o pior é que muitas vezes ambos os grupos 

convivem dentro das mesmas fronteiras.  Esse fenômeno já começa a ser conhecido 

como "a obesidade da escassez". 

 

                    As pessoas não devem se enganar nem criar estigmas em relação à 

obesidade.  Sempre haverá obesos porque a obesidade é uma característica 

genética.  É uma condição que, sem levar em consideração os ideais estéticos que 

mudam com o tempo, afeta a expectativa e a qualidade de vida.  A obesidade 

exaure o sistema vascular e alguns órgãos, o que faz com que eles se deteriorem 

prematuramente.  Até aqui, ela é apenas um problema.  Mas torna-se um escândalo 

quando essa obesidade aparece em pessoas que não deveriam ser obesas, mas 

que se tornam obesas por adotarem um regime que parece destinado a encurtar 

suas vidas.  A alimentação exagerada e o sedentarismo estão na base do 

fenômeno, e, dependendo da região do mundo, outros fatores de caráter 

sociocultural se unem a estes.1 

 

                     Dados do Ministério da Saúde mostram que no Brasil a qualidade da 

alimentação é inadequada nas camadas populacionais de baixa renda, continua 

inadequada nas camadas que registram crescimento da renda (em virtude da 

tendência à ingestão de alimentos processados, etc.), mas é adequada nas 

                                                           

 



camadas de alta renda, que têm maior acesso à informação, levando a melhores 

hábitos alimentares e à prática de atividades físicas regulares. 

                   Estudos mostram que crianças e adolescentes obesos têm grande 

probabilidade de se tornarem adultos obesos. Quando os hábitos são formados de 

maneira incorreta, o risco de a criança se tornar obesa na adolescência é de 75%, e 

na vida adulta, de 40%. Assim, deve-se prevenir a obesidade tão logo a criança 

nasça, estimulando o aleitamento materno. 

 

                   O custo da deterioração de hábitos alimentares saudáveis é gigantesco. 

A má alimentação e o sedentarismo são as principais causas das chamadas 

doenças crônicas não transmissíveis, como o diabetes, a hipercolesterolemia, a 

hipertensão e doenças cardiovasculares (como o infarto e o AVC). As doenças 

cardiovasculares são responsáveis por 34% de todos os óbitos no Brasil. Além da 

interrupção precoce da vida, o elevado custo das internações hospitalares 

representa um peso a mais para a sociedade, que paga a conta através do 

financiamento do sistema público de saúde. 

 

                   Portanto, resta clara a urgente necessidade de implementação de uma 

política de combate à má alimentação em nosso país. Assim, tendo em vista o dever 

de todos, em especial dos membros desta Nobre Casa, de buscar soluções para os 

males que afligem nossa população, apresentamos o presente Projeto de Lei. 

 

                   Por todo o exposto, esperamos contar com o apoio de nossos ilustres 

Pares para aprovação da medida, que buscando incentivar hábitos alimentares mais 

saudáveis em nossa população, busca o bem-estar de todos, que é um dos 

fundamentos de nossa pátria. 

 

Sala das Sessões, em    de           de 2015. 

 

Deputado Marcelo Belinati 

PP/PR 


